
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.032 - RS (2019/0064609-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : ANASTAZIA NICOLINI CORDELLA E OUTRO(S) - RS027848 
AGRAVADO  : M&B SORRISO SUPERMERCADOS LTDA 
ADVOGADO : GLAUBER BARELA LONGONI E OUTRO(S) - RS065584 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA 
NA ORIGEM. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. ICMS. PRINCÍPIO DA 
NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. ESSENCIALIDADE. INVÓLUCROS. 
PRODUTO PRESCINDÍVEL DESPROVIDO DE ESSENCIALIDADE. 
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. 
ART. 170 DO CTN. AUSÊNCIA DE JUÍZO DE VALOR NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A origem entendeu que existe direito líquido e certo, bem como que "não restam 
dúvidas de que as embalagens adquiridas pela impetrante integram o custo do 
produto da mercadoria vendida" (e-STJ fl. 209). Desconstituir essa conclusão para 
consignar que não há, no caso concreto, direito líquido e certo e que há mera 
presunção da indispensabilidade das embalagens, não havendo prova disso nos autos, 
exigiria, necessariamente, análise dos fatos e provas. Súmula n. 7/STJ. 
2. De fato, o direito ao crédito de ICMS decorrente da aquisição de sacolas e 
embalagens adquiridas para o acondicionamento de produtos possui tratamento 
infraconstitucional e o direito pleiteado foi analisado à luz do art. 20 da Lei 
Complementar n. 87/96.  
3. Os insumos que geram direito ao creditamento são aqueles que, extrapolando a 
condição de mera facilidade, se incorporam ao produto final, de forma a modificar a 
maneira como esse se apresenta e configurar parte essencial do processo produtivo.
4. Ante a atividade prestada pelo agravado, os materiais utilizados para embalar ou 
acondicionar os produtos postos à venda no estabelecimento, como sacolas plásticas 
personalizadas, bandejas, etiquetas térmicas, rolos plásticos, dentre outros, 
configuram mera facilidade posta à disposição do consumidor, não integrando o 
produto final comercializado tampouco sendo essencial ao exercício da atividade do 
supermercado. 
5. O cumprimento do requisito do prequestionamento se observa com o debate sobre 
a tese jurídica específica, isto é, com a emissão de juízo de valor sobre determinada 
norma e a sua aplicabilidade ao caso concreto pelo acórdão recorrido, não bastando, 
para tanto, a simples provocação da parte para que a Corte a quo se manifeste. 
Súmulas n. 282 e 356 do STF. 
6. Agravo Interno parcialmente provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), 
Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília (DF), 20 de agosto de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.032 - RS (2019/0064609-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : ANASTAZIA NICOLINI CORDELLA E OUTRO(S) - RS027848 
AGRAVADO  : M&B SORRISO SUPERMERCADOS LTDA 
ADVOGADO : GLAUBER BARELA LONGONI E OUTRO(S) - RS065584 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul, contra a 

decisão de minha relatoria, assim ementada:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 
3/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA NA ORIGEM. NECESSIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. ICMS. CREDITAMENTO. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Em suas razões recursais, o agravante sustenta que não é necessário o reexame do 

acervo fático-probatório dos autos porquanto a tese do especial é de que não há direito líquido e 

certo para autorizar o creditamento pleiteado e que o acórdão recorrido julgou por presunção, 

supondo que todas as embalagens são insumos indispensáveis ao exercício da atividade. 

Aduz também, que a pretensão recursal limita-se à análise da violação de dispositivos da 

legislação federal que rege a temática, quais sejam, arts. 1º da Lei n. 12.016/09, 19, 20 e 33 da 

Lei Complementar n. 87/1996 e 170 do CTN, não havendo que se falar em leitura constitucional 

da controvérsia. 

No mais, alega que não incidem os óbices das Súmulas n. 282 e 356 do STF com 

relação à violação do art. 170 do CTN uma vez que a questão foi tratada pela parte 

anteriormente à prolação do decisium combatido. Colaciona excerto da peça protocolada na 

Corte de origem. 

Pugna, por fim, pela reconsideração da decisão, em juízo de retratação, para que seja 

conhecido e provido o especial. 
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É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.032 - RS (2019/0064609-0)
  
  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA 
NA ORIGEM. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. ICMS. PRINCÍPIO DA 
NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. ESSENCIALIDADE. INVÓLUCROS. 
PRODUTO PRESCINDÍVEL DESPROVIDO DE ESSENCIALIDADE. 
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. 
ART. 170 DO CTN. AUSÊNCIA DE JUÍZO DE VALOR NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A origem entendeu que existe direito líquido e certo, bem como que "não restam 
dúvidas de que as embalagens adquiridas pela impetrante integram o custo do 
produto da mercadoria vendida" (e-STJ fl. 209). Desconstituir essa conclusão para 
consignar que não há, no caso concreto, direito líquido e certo e que há mera 
presunção da indispensabilidade das embalagens, não havendo prova disso nos autos, 
exigiria, necessariamente, análise dos fatos e provas. Súmula n. 7/STJ. 
2. De fato, o direito ao crédito de ICMS decorrente da aquisição de sacolas e 
embalagens adquiridas para o acondicionamento de produtos possui tratamento 
infraconstitucional e o direito pleiteado foi analisado à luz do art. 20 da Lei 
Complementar n. 87/96.  
3. Os insumos que geram direito ao creditamento são aqueles que, extrapolando a 
condição de mera facilidade, se incorporam ao produto final, de forma a modificar a 
maneira como esse se apresenta e configurar parte essencial do processo produtivo.
4. Ante a atividade prestada pelo agravado, os materiais utilizados para embalar ou 
acondicionar os produtos postos à venda no estabelecimento, como sacolas plásticas 
personalizadas, bandejas, etiquetas térmicas, rolos plásticos, dentre outros, 
configuram mera facilidade posta à disposição do consumidor, não integrando o 
produto final comercializado tampouco sendo essencial ao exercício da atividade do 
supermercado. 
5. O cumprimento do requisito do prequestionamento se observa com o debate sobre 
a tese jurídica específica, isto é, com a emissão de juízo de valor sobre determinada 
norma e a sua aplicabilidade ao caso concreto pelo acórdão recorrido, não bastando, 
para tanto, a simples provocação da parte para que a Corte a quo se manifeste. 
Súmulas n. 282 e 356 do STF. 
6. Agravo Interno parcialmente provido.

  
   
   

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 
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Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 

Administrativo n. 3/STJ, segundo a qual “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

Consoante exposto na monocrática, trata-se, na origem, de mandado de segurança 

impetrado pelo ora agravado contra ato do diretor do departamento da receita pública estadual 

em Porto Alegre com vistas a obter o creditamento do recolhimento de ICMS recolhido na 

aquisição de invólucros, como sacolas plásticas, sacos plásticos e filmes para armazenamento de 

frutas e verduras. 

A segurança foi concedida na Instância a quo, a qual entendeu que os materiais 

utilizados para embalar ou acondicionar os produtos postos à venda integram o produto final a ser 

entregue para o consumidor, ensejando direito ao creditamento de ICMS em respeito ao princípio 

da não-cumulatividade. 

Desse panorama, a parte pretende, no presente recurso, afastar a incidência das 

Súmulas n. 7 do STJ e 282 e 356 do STF, além de afastar o óbice do fundamento constitucional. 

1. Exame da violação do art. 1º da Lei n. 12.016/09

Com relação ao primeiro ponto, o agravante sustenta que não é necessário o 

revolvimento de matéria fática e probatória para o acolhimento da impossibilidade de 

conhecimento da lide pela via do Mandado de Segurança. No apelo extremo, sustentou-se que 

não há direito líquido e certo e que o direito ao creditamento do ICMS foi reconhecido por mera 

presunção de que todas as embalagens são indispensáveis à atividade exercida pelo agravado.

Sobre a questão, cito excerto relevante da decisão proferida pelo TJRS (e-STJ fks 

206/209):  

No caso em epígrafe, observo que o direito defendido pela parte impetrante - 
fazer cessar a cobrança que entende indevida, com o consequente aproveitamento 
dos créditos relativos aos valores dos invólucros a serem utilizados nos produtos 

vendidos no supermercado - pode ser apreciado em sede de mandado de 

segurança, porquanto não exige dilação probatória, embora não desconheça 

a sua complexidade.
[...]
Destarte, não há dúvidas de que os materiais utilizados - pela própria impetrante - 
para embalar ou acondicionar os produtos postos à venda no estabelecimento 
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supermercadista, como, por exemplo, cito, sacolas plásticas personalizadas 
disponibilizadas aos clientes, bandejas variadas, papel padaria, etiquetas térmicas, 
embalagem plástica para alimentos, rolos plásticos utilizados para embalar frutas e 
carnes, de fato integram o produto final a ser entregue ao consumidor, 
tratando-se, assim, de insumos e não de mercadorias de uso e consumo ou bens 
que compõem o ativo permanente da empresa.

Nesse contexto, não restam dúvidas de que as embalagens adquiridas pela 

impetrante integram o custo do produto da mercadoria vendida, ensejando o 
direito ao creditamento de ICMS, em respeito ao princípio da não-cumulatividade.

Verifica-se, portanto, que a origem entendeu que existe direito líquido e certo, bem 

como que "não restam dúvidas de que as embalagens adquiridas pela impetrante integram 

o custo do produto da mercadoria vendida" (e-STJ fl. 209). Dessa forma, desconstituir essa 

conclusão para consignar que não há, no caso concreto, direito líquido e certo e que há mera 

presunção da indispensabilidade das embalagens, não havendo prova disso nos autos, exigiria, 

necessariamente, análise dos fatos e provas. Inafastável o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

Nesse, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 
FATO GERADOR. BASE DE CÁLCULO MENOR QUE A PRESUMIDA. 
DIREITO À DEVOLUÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO. SÚMULA 213 
DO STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. 
DIREITO À COMPENSAÇÃO. EFEITOS PROSPECTIVOS. CRÉDITOS 
ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CASO CONCRETO. 
POSSIBILIDADE. 
[...]

4. A verificação acerca da existência de prova pré-constituída suficiente do 

direito líquido e certo vindicado pressupõe reexame de matéria fática, 

inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
5. A pretensão de obter a declaração do direito à compensação tributária, aqui na 
forma de creditamento, pode ser deduzida tanto em ação mandamental (Súmula 
213 do STJ) quanto em ação ordinária (vide: REsp 978.957/RS, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 25/03/2009), tendo o provimento judicial 
nelas proferido efeitos meramente prospectivos, que em nada impedem o fisco de 
fiscalizar o encontro de contas a ser realizado na escrituração da recorrente.
Precedentes.
6. Segundo a jurisprudência deste Sodalício os créditos escriturais, via de regra, 
devem ser apropriados pelo seu valor nominal, sem correção monetária, salvo se 
o seu oportuno aproveitamento foi indevidamente obstado pelo fisco (REsp 
1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/08/2009, julgado 
pelo rito do art.
543-C do CPC/1973).
7. Agravo regimental da contribuinte provido, para tornar sem efeito a decisão 
agravada. Agravo fazendário conhecido para conhecer parcialmente de seu 
recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento.
(AgRg no Ag 351.420/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
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TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe 04/05/2018)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. 
POSTERIOR ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 
AFASTAMENTO INCABÍVEL DO ARROLAMENTO DE BENS. 
PRECEDENTES DO STJ. SUBSTITUIÇÃO DOS BENS ARROLADOS. 
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCLUIU PELA NECESSIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIDÊNCIA INCOMPATÍVEL COM A VIA DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.
[...]

VI. Com efeito, "a jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no 

sentido de que é incabível, em Recurso Especial, o exame acerca da 

presença ou não dos pressupostos autorizadores da impetração do Mandado 

de Segurança, referentes ao direito líquido e certo e ao reexame da 

eventual desnecessidade de realização de dilação probatória. Incide, na 

espécie, a Súmula 7 deste Tribunal" (STJ, AgRg no AREsp 695.159/RS, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/08/2015). No 
mesmo sentido: STJ, AgInt no AREsp 866.679/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2016; AgRg no REsp 
1.388.981/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
25/06/2014.
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1513861/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 12/12/2018)

2. Exame da violação dos arts. 19, 20 e 33 da Lei Complementar n. 87/96

Quanto à questão de fundo, o feito diz respeito ao direito ao crédito de ICMS decorrente 

da aquisição de sacolas e embalagens adquiridas para o acondicionamento de produtos 

comercializados pela agravada, M&B Sorriso Supermercados LTDA. 

Ao analisar o tema sobredito, o Tribunal de origem deferiu o crédito de ICMS 

decorrente dos custos fiscais na aquisição daqueles materiais, ao fundamentar, in verbis: 

A própria Constituição Federais institui o princípio da não cumulatividade do 
ICMS.
Por sua vez, a Lei Complementar n° 87/96 trata de disciplinar a compensação do 
tributo, não havendo qualquer vedação para a hipótese em tela, que ora 
transcrevo:

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto 
anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada 
de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a 
destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o 
recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou 
de comunicação.
§ 1° Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização 
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de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não 
tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à 
atividade do estabelecimento.
§ 2° Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal.
§ 3° E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no 
estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita:
I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou 
produção rural, quando a saída do produto resultante não for tributada 
ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior;
II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do 
imposto, exceto as destinadas ao exterior.
§ 4° Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que 
não se aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo 
anterior.
§ 5° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para 
efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos 
resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias 
destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro lançamento, em 
livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 
aplicação do disposto no art. 21, §§ 5°, 62 e 7°.
§ 5° Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos 
créditos decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento 
destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado: (Redação dada 
pela LCP n° 102, de 11.7.2000) (Vide Lei Complementar n° 102, de 
2000) (Vide Lei Complementar n° 102, de 2000)
I -a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, 
devendo a primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a 
entrada no estabelecimento; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 
11.7.2000) II - em cada período de apuração do imposto, não será 
admitido o creditamento de que trata o inciso I, em relação à proporção 
das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o 
total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo 
período; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 11.7.2000) III - para 
aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a ser 
apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo 
crédito pelo fator igual a um quarenta e oito avos da relação entre o 
valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às 
tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao 
exterior; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 11.7.2000) III - par a 
aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 
crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do 
respectivo crédito pelo fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da 
relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o 
total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se 
às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino 
ao exterior ou as saídas de papel destinado à impressão de livros, jornais 
e periódicos; (Redação dada pela Lei Complementar n2 120, de 2005) IV 
- o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente 
aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja 
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superior ou inferior a um mês; (Inciso Incluído pela LCP n(2 102, de 
11.7.2000) V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, 
antes de decorrido o prazo de quatro anos contado da data de sua 
aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 
creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que 
corresponderia ao restante do
quadriênio; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 11.7.2000) VI - serão 
objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 
demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no 
art. 19, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, 
para aplicação do disposto nos incisos I a V deste parágrafo; e (Inciso 
Incluído pela LCP n° 102, de 11.7.2000) VII - ao final do quadragésimo 
oitavo mês contado da data da entrada do bem no estabelecimento, o 
saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso Incluído pela 
LCP n° 102, de 11.7.2000) § 6° Operações tributadas, posteriores a 
saídas de que trata o § 3°, dão ao estabelecimento que as praticar direito 
a creditar-se do imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou 
não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa a:
I - produtos agropecuários;
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias.

Destarte, não há dúvidas de que os materiais utilizados - pela própria impetrante - 
para embalar ou acondicionar os produtos postos à venda no estabelecimento 

supermercadista, como, por exemplo, cito, sacolas plásticas personalizadas 

disponibilizadas aos clientes, bandejas variadas, papel padaria, etiquetas 

térmicas, embalagem plástica para alimentos, rolos plásticos utilizados para 

embalar frutas e carnes, de fato integram o produto final a ser entregue ao 

consumidor, tratando-se, assim, de insumos e não de mercadorias de uso e 

consumo ou bens que compõem o ativo permanente da empresa.
Nesse contexto, não restam dúvidas de que as embalagens adquiridas pela 
impetrante integram o custo do produto da mercadoria vendida, ensejando o 
direito ao creditamento de ICMS, em respeito ao princípio da não-cumulatividade.

Como se depreende do contexto fático acima, o arresto recorrido asseverou que aqueles 

materiais adquiridos pela contribuinte são insumos que compõem o seu processo produtivo, razão 

pela qual faria jus aos respectivos créditos de ICMS, nos termos do artigo 20 da Lei 

Complementar 87/1996. 

Contrariamente à decisão monocrática, o tema não está alicerçado, exclusivamente, em 

tema constitucional. De fato, a temática possui tratamento infraconstitucional e o direito pleiteado 

foi analisado à luz do art. 20 da Lei Complementar n. 87/1996.  

Neste sentido, impende analisar a controvérsia sob o viés dos arts. 19 e 20 deste 

diploma, os quais, normatizam as diretrizes do creditamento de ICMS, ao assim disciplinarem, in 

verbis: 

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
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operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante 
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado.

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao 

sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado 

em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou 

simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou 
ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal ou de comunicação.
§ 1° Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de 
serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que 
se refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento.
§ 2° Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal.
§ 3° E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele feita:
I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção 
rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do 
imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior;
II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação 
subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as 
destinadas ao exterior.
§ 4° Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se 
aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior.
§ 5° Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo 
permanente, deverá ser observado: (Redação dada pela LCP n° 102, de 
11.7.2000) (Vide Lei Complementar n° 102, de 2000) (Vide Lei Complementar n° 
102, de 2000)
I -a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 
primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no 
estabelecimento; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 11.7.2000) 
II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento 
de que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou 
prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações de saídas ou 
prestações efetuadas no mesmo período; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 
11.7.2000) 
III - par a aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 
crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo 
crédito pelo fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor 
das operações de saídas e prestações tributadas e o total das operações de saídas 
e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, as 
saídas e prestações com destino ao exterior ou as saídas de papel destinado à 
impressão de livros, jornais e periódicos; (Redação dada pela Lei Complementar 
n2 120, de 2005) 
IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado 
ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a 
um mês; (Inciso Incluído pela LCP n(2 102, de 11.7.2000) V - na hipótese de 
alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de quatro 
anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da 
alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que 
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corresponderia ao restante do quadriênio; (Inciso Incluído pela LCP n° 102, de 
11.7.2000) 
VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 
demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em 
livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do 
disposto nos incisos I a V deste parágrafo; e (Inciso Incluído pela LCP n° 102, 
de 11.7.2000) 
VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso 
Incluído pela LCP n° 102, de 11.7.2000) 
§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas 
operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou 
não tributada seja relativa a:
I - produtos agropecuários;
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias.

Consequentemente, de acordo com a exegese dos dispositivos acima colacionados e à 

luz do princípio da não-cumulatividade, o direito em questão é assegurado ao sujeito passivo do 

ICMS em operações que resultem na entrada de mercadoria ao estabelecimento comercial que 

sirvam de insumos essenciais para o processo econômico e produtivo do estabelecimento

Dito isso, a controvérsia perquire saber se sacolas plásticas personalizadas 

disponibilizadas aos clientes, bandejas variadas, papel padaria, etiquetas térmicas, 

embalagem plástica para alimentos, rolos plásticos utilizados para embalar frutas e carnes, 

são insumos essenciais ao processo produtivo.

Com efeito, no escólio de Aliomar Baleeiro, a palavra insumo "é uma algaravia de 

origem espanhola, inexistente em português, empregada por alguns economistas para 

traduzir a expressão inglesa input, isto é, o conjunto de fatores produtivos, como 

matérias-primas, energia, trabalho, amortização do capital etc., empregados pelo 

empresário para produzir o output ou o produto final. (...) Insumos são os ingredientes da 

produção, mas há quem limite a palavra aos 'produtos intermediários' que, não sendo 

matérias-primas, são empregados ou se consomem no processo de produção" (Direito 

Tributário Brasileiro, 9.ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 1980, p. 214). 

Assim, os insumos que geram direito ao creditamento são aqueles que, extrapolando a 

condição de mera facilidade, se incorporam ao produto final, de forma a modificar a maneira 

como esse se apresenta e caracterizar parte essencial do processo produtivo.
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Mutatis mutandis, esse e.STJ já possui precedentes no sentido de que, para fins de 

creditamento de ICMS, é necessário que o produto seja essencial ao exercício da atividade 

produtiva para que seja considerado insumo. 

A propósito, os seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO. ICMS. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES. SOCIEDADE EMPRESÁRIA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE. PRODUTOS INDISPENSÁVEIS À PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. INSUMOS.

1. O entendimento da Primeira Turma do STJ é no sentido de reconhecer o 

direito ao creditamento de ICMS no que concerne à aquisição de 

combustível e lubrificantes por sociedade empresária prestadora de serviço 

de transporte, uma vez que tais produtos são essenciais para o exercício de 

sua atividade produtiva, devendo ser considerados como insumos. Julgados: 
AgInt no REsp 1.208.413/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 17/05/2017; RMS 32.110/PA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 20/10/2010.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 424.110/PA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 19/02/2019, REPDJe 26/02/2019, DJe 25/02/2019)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 543-C). ICMS. ENERGIA ELÉTRICA 
CONSUMIDA PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. ART. 33, II, 
"B", DA LC 87/96. EQUIPARAÇÃO À INDÚSTRIA BÁSICA PARA TODOS OS 
EFEITOS LEGAIS. ART. 1º DO DECRETO 640/62. VALIDADE E 
COMPATIBILIDADE COM O ORDENAMENTO ATUAL. PRINCÍPIO DA 
NÃO-CUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA 
SEÇÃO: RESP 842.270/RS.
1. A disposição prevista no art. 1º do Decreto 640/62, equiparando os serviços de 
telecomunicações à indústria básica, para todos os efeitos legais, é válida e 
compatível com a legislação superveniente e atual, continuando em vigor, já que 
não houve revogação formal do aludido decreto.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 842.270/RS, firmou 
compreensão no sentido de que o ICMS incidente sobre a energia elétrica 
consumida pelas empresas de telefonia, que promovem processo industrial por 
equiparação, pode ser creditado para abatimento do imposto devido quando da 
prestação de serviços.
Inteligência dos arts. 33, II, b, da Lei Complementar 87/96, e 1o do Decreto 
640/62.

3. Ademais, em virtude da essencialidade da energia elétrica, enquanto 

insumo, para o exercício da atividade de telecomunicações, induvidoso se 

revela o direito ao creditamento de ICMS, em atendimento ao princípio da 

não-cumulatividade.
4. O princípio da não-cumulatividade comporta três núcleos distintos de 
incidência: (I) circulação de mercadorias; (II) prestação de serviços de transporte; 
e (III) serviços de comunicação.
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5. "O art. 33, II, da LC 87/96 precisa ser interpretado conforme a Constituição, 
de modo a permitir que a não cumulatividade alcance os três núcleos de 
incidência do ICMS previstos no Texto Constitucional, sem restringi-la à 
circulação de mercadorias, sem dúvida a vertente central, mas não única hipótese 
de incidência do imposto" (REsp 842.270/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ 
Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
23/05/2012, DJe 26/06/2012).
6. Recurso especial a que se dá provimento. Acórdão submetido ao rito do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1201635/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/06/2013, DJe 21/10/2013)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - JULGAMENTO CITRA PETITA - NÃO-OCORRÊNCIA - 
ICMS - CREDITAMENTO - TRANSPORTE DE CARGAS - VEÍCULOS, 
PNEUS, LUBRIFICANTES ETC. - POSSIBILIDADE - PRODUÇÃO 
PROBATÓRIA - NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, 
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. A ausência na apreciação de fundamento não configura julgamento citra petita.

3. A partir da vigência da LC 87/96, os produtos intermediários e insumos 

imprescindíveis à atividade empresarial do contribuinte ensejam direito de 

crédito, em razão do princípio da não-cumulatividade.
4. Hipótese em que o contribuinte dedica-se à prestação de serviços de transporte 
de cargas e pretende creditar-se do imposto recolhido na aquisição de veículos, 
peças de reposição, combustíveis, lubrificantes etc., que foram considerados pelo 
acórdão recorrido como material de consumo e bens do ativo fixo.

5. Necessidade de retorno dos autos à origem para verificação de quais 

insumos efetivamente integram e viabilizam o objeto social da recorrente.
6. Recurso especial provido.
(REsp 1090156/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 10/08/2010, DJe 20/08/2010)

No caso concreto ora em análise, o supermercado agravado busca o aproveitamento 

dos créditos relativos a sacolas plásticas e invólucros utilizados nos produtos vendidos no 

supermercado.

 Em caso semelhante, quando do julgamento do AgRg no REsp n. 1393151/MG, de 

relatoria do Min. Humberto Martins, em que a distribuidora recorrente pleiteava o creditamento 

de ICMS sobre sacolas plásticas, a despeito do não conhecimento do especial nessa ocasião, 

foram tecidas as seguintes considerações, aplicáveis in verbis: "Nos contornos delineados pela 

Corte de origem, somente é possível classificar as alegadas "sacolas plásticas" como bens 

destinados ao uso e consumo do estabelecimento, pois não têm essencialidade na atividade 

empresarial da contribuinte, sendo inclusive, prescindíveis, pois configuram mero regalo posto à 

disposição dos consumidores".
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Cito a ementa do precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO 
CPC INEXISTENTE. ICMS. DIREITO DE CREDITAMENTO. PRINCÍPIO DA 
NÃO CUMULATIVIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE LEI 
LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. DIREITO DE 
CREDITAMENTO. PRODUTO INTERMEDIÁRIO. ESSENCIALIDADE. BEM 
DE CONSUMO OU USO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEGITIMIDADE. 
SACOLAS PLÁSTICAS. PRODUTO PRESCINDÍVEL E DESPROVIDO DE 
ESSENCIALIDADE À ATIVIDADE EMPRESARIAL. HONORÁRIOS. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Não há a alegada violação dos arts. 458 e 535 do CPC, pois a prestação 
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 
leitura do acórdão recorrido, que enfrentou a questão do direito de creditamento 
de ICMS.
2. As razões recursais envolvem tema de índole eminentemente constitucional - 
princípio da não cumulatividade -, o que torna inviável sua apreciação por esta 
Corte, em especial quando embasada na alegação de violação aos arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar n. 87/96, que reproduzem comando da Carta Magna (art. 155, 
§ 2º, I). Precedentes.
3. Outrossim, segundo se observa dos fundamentos que serviram de base para a 
Corte de origem apreciar a controvérsia acerca da inexistência de creditamento de 
ICMS sobre as sacolas plásticas, o tema foi dirimido no âmbito local (Decreto 
Estadual n. 43.080/2002 - RICMS/2002), de modo a afastar a competência desta 
Corte Superior de Justiça para o deslinde do desiderato contido no recurso 
especial. Súmula 280/STF.
4. Ainda que superado os óbices já elencados, a agravante não faria jus ao 
creditamento pleiteado. Isto porque o direito de credito somente é assegurado aos 
produtos intermediários que sejam efetivamente empregados no processo de 
industrialização, mostrando-se imprescindíveis à atividade empresarial. REsp 
1090156/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
10/8/2010, DJe 20/08/2010; AgRg no RESP 139.996/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/4/2002, DJ 
12/8/2002 p. 166; RESP 235.324/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 3/2/2000, DJ 13/3/2000 p. 163; AgRg no AG 
438.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 10/12/2002, DJ 3/2/2003 p. 284, REPDJ 31/3/2003 p. 156.
5. Aos demais bens adquiridos ao uso ou consumo do estabelecimento somente 
poderão gerar créditos quando superada a limitação temporal prevista no art. 33 
do normativo complementar. AgRg no AREsp 126.078/RS, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 
26/11/2012; RMS 37.329/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 4/10/2012, DJe 31/10/2012.

6. Nos contornos delineados pela Corte de origem, somente é possível 

classificar as alegadas "sacolas plásticas" como bens destinados ao uso e 

consumo do estabelecimento, pois não têm essencialidade na atividade 

empresarial da contribuinte, sendo inclusive, prescindíveis, pois configuram 

mero regalo posto à disposição dos consumidores.
7. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação 
da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que 
resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às 
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circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual incabível a revisão em 
recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ.
8. O afastamento do óbice apontado somente é possível quando a verba honorária 
é fixada em patamar exorbitante ou irrisório, o que não ocorreu na espécie.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1393151/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014)

Acrescente-se que a atividade empresarial do impetrante não se revela de "produção, 

extração, industrialização, geração ou comunicação", de modo que as sacolas plásticas e aquelas 

mercadorias não podem ser consideradas materiais de insumo, diante do seu caráter secundário 

no processo produtivo do contribuinte. Cumpre, ainda, destacar que as aludidas sacolas plásticas - 

não destinadas à revenda - ainda são utilizadas como elemento publicitário, já que contém a 

marca do supermercado.

 Com isso, resta claro que elas, utilizadas como facilitador no transporte de produtos e 

como meio publicitário, não se encaixam no conceito de insumos, de modo que não poderão gerar 

para o supermercadista o pretendido aproveitamento de crédito do ICMS.

Dito isso, depreende-se que, ante à atividade prestada pelo agravado, os materiais 

utilizados para embalar ou acondicionar os produtos postos à venda no estabelecimento, como 

sacolas plásticas personalizadas, bandejas, etiquetas térmicas, rolos plásticos, dentre outros, 

configuram mera facilidade posta à disposição do consumidor, não integrando o produto 

final comercializado tampouco sendo essencial ao exercício da atividade do 

supermercado. 

Portanto, em razão destes materiais não tratarem de insumo, sendo adquirida para o 

consumo final do próprio estabelecimento, com a finalidade de facilitar a acomodação e o 

transporte dos produtos adquiridos pelos clientes do supermercado, incabível o creditamento do 

ICMS, uma vez que encerradas as etapas de circulação desses bens (sacolas plásticas) com a 

aquisição pelo supermercado.

Por fim, cumpre destacar que o artigo 33, I, da Lei Complementar nº 87/96, dispõe que 

“somente dará direito a crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento 

nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020”.

Neste panorama, em interpretação aos artigos 19, 20 e 33, I, todos, da Lei 

Complementar 87/1996, não haveria respaldo legal e jurisprudencial para a obtenção de créditos 
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de ICMS relativo a materiais e insumos que não compõem o processo produtivo, e tampouco, são 

consumidos no processo produtivo da ora agravada. 

3. Exame da violação do art. 170 do Código Tributário Nacional

Por fim, argumenta-se no agravo que o art. 170 do CTN está devidamente 

prequestionado dada a invocação do dispositivo previamente pelo Estado agravante na Instância 

de Piso. 

Em que pese os argumentos suscitados, o ponto também não comporta provimento. 

A rigor, o cumprimento do requisito do prequestionamento se observa com o debate 

sobre a tese jurídica específica, isto é, com a emissão de juízo de valor sobre determinada norma 

e a sua aplicabilidade ao caso concreto pelo acórdão recorrido, não bastando, para tanto, a 

simples provocação da parte para que a Corte a quo se manifeste. A pretensão esbarra, 

portanto, nas Súmulas n. 282 e 356 do STF. 

Colaciono a título exemplificativo: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. 
NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA POR EXISTÊNCIA DE 
DÚVIDA RAZOÁVEL QUANTO À SITUAÇÃO EXATA DA DÍVIDA. PLEITO 
DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 
DO STJ, 282 E 356 DO STF.
1. Não prospera a pretensão recursal, porquanto o aresto recorrido fundamentou 
o posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi 
postulada.
2. Sendo assim, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição do 
aresto. O fato de o Tribunal a quo haver decidido a lide de forma contrária à 
defendida pela parte recorrente, elegendo fundamentos diversos daqueles por ela 
propostos, não configura omissão ou qualquer outra causa passível de exame 
mediante a oposição de embargos de declaração.
3. Relativamente à satisfação da dívida e à pretensão de extinção da execução 
fiscal, o recurso esbarra no óbice constante da Súmula 7/STJ. Os fatos são aqui 
recebidos tal como estabelecidos pelo Tribunal a quo. E, se a violação do 
dispositivo legal invocado perpassa pela necessidade de se fixar premissa fática 
diversa da que consta do acórdão impugnado, inviável o apelo nobre.

4. Quanto ao mais, o apelo não comporta conhecimento, porquanto não 

houve emissão de juízo de valor pelo acórdão recorrido a respeito dos 

dispositivos tidos por violados, o que inviabiliza a abertura da via especial 

pela ausência de prequestionamento, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 

356 do STF.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1657771/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

Documento: 1854728 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 27/08/2019 Página  17 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 21/03/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXAME DE LEI LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 24 DA LEI N. 8.880/1994 E AO 
ART. 840 DO CC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" 
(Enunciado Administrativo n. 2).
2. O recurso especial não se presta a revisar acórdão fundado em interpretação de 
lei local, a teor da Súmula 280 do STF.
3. Hipótese em que a análise da controvérsia relacionada ao pagamento de 
gratificação natalina a servidores públicos do Estado da Paraíba se deu à luz da 
Lei Complementar Estadual n. 58/2003.

4. Quanto à alegada violação aos arts. 24 da Lei n. 8.880/1994 e 840 do 

Código Civil, o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre a 

matéria contida nos aludidos dispositivos, tampouco foram objeto dos 

embargos de declaração, incidindo, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 889.499/PB, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 19/12/2017)

Ante o exposto, dou provimento parcial ao agravo interno. 

É o voto. 
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"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo interno, nos termos do 
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